
I j-V R I U U M U A L 
dò Estado de São Paulo LE. U. do Brasil) 

n u m . JU 

^ rao por sessão, em cada uma das reuniões, a remuneração 
j tabela anexa ao presente decreto-lei. ~ 
I 6 único — O trabalho dos membros dos Conselhos, 
\referidos neste artigo, é considerado serviço relevante a 
causa da educação e da cultura. 

I — DO INSTITUTO D E B E L A S A R T E S '. 
. Artigo 13 — O Instituto de Belas Artes compreenderá: 
j, Escola de Belas Artes, 

b) Divisão de Exposição permanentes (Pinacoteca. 
Museu dc Arte Moderna) e periódicos (Salão Paulista de 

ÍBelas Artes e outros). 
j e) Divisão de Teatro, Cinema e Rádio. 

Artigo lá — A Escola de Belas Artes, a que alude a 
letra " a " tío artigo 13, será a que fôr instituida e è-ianticla 
em virtude de legados e fundos, que ao Estado reserveu, 
'para esse fim, cm testamento, o sr. Armando Alvares 
Penteado devendo compreender os seguintes cursos: 

t a) pintura; 
b) escultura; 
0 gravura; 
d N arte decorativa; 
e) arquitetura; ' 
f) desenho. 

j Artigo 15 — Os estabelecimentos particulares de en
sino artístico poderão oôter reconhecimento oficial me
diante indicação do Conselho de Orientação Artística. 

S único — Os estabelecimentos reconhecidos serão 
'fiscalizados por pessoa nomeada pelo Secretario de Edu-
j cação c Saúde, por indicação do Conselho de Orientação 
i Alíística. ^ 
I Artigo 16 — Fica mantido o reconhecimento, con
cedido, pelo decreto n. 5.361, de 28 de janeiro de 1932, da 
atual Escola de Belas Artes, atendidas as seguintes con
dições : 

1 — Giganisação de cursos flexíveis de maneira que 
possam ser admitidos nessa Escola alunos com o curso 
primário compxto, que serão obrigados a um curso pro
pedêutico P a J aprendizado, de 4 (quatro) anos na pro : 

pria Escola; b) alunos com o curso fundamental ou gi
nasial de 4 (o.uatro anos); e c) alunes com os 7 (sete) 
anos completos de educação secundária; _ 

i 2 — a inclusão, no mínimo, das seguintes disciplinas 
• no curso da Escola: 1) Geometria descritiva; 2) Perspec-
1 tiva e sombra; 3) - Desenho e composição; 4) Deseiaio 
Geométrico; 5) Anatomia descritiva;' 6) Desenho do na 
tural- 7) Desenho do modelo vivo.; 8) Arte Decorativa; 

! 9) Modelagem; 10) História da arte; 11) Estética ou Fi lo -
I sofia da Arte; 12) Sociologia estética; 13) Pintura; 14) 
Escultura; 15) Gravura. . 

I 3 — seleção e recrutamento do pessoal docente, me-
, diante concurso de títulos e provas. 
! 4 — cumprimento das üisçosições estabelecidas pelas 
leis federais e. estaduais relativas ao ensino artístico. 

II — EXPOSIÇÕES 

í Artigo 17 — Alem de outras- exposições permanentes 
que poderão ser criadas, fica mantida a Pinacoteca do 
Estado, como Museu de Arte Clássica e criado o Museu 
de Arte Moderna. • 

( Artigo 18 — A Pinacoteca do Estado, criada pelo de
creto i i . 1.271, de 21 de novembro de 1911, e destinada a 
receber obras de arte de autores nacionais e estrangeiros 
para exposição psrmanente ao público, ficará sob a guar
da, conservação e responsabilidade do Instituto de Beias 
Artes do Departamento de Arte. 

I Artigo 19 — Fica mantido o Salão Paulista de Belas-
•Artes como uma das exposições periódicas que promoverá 
|e organizará o Departamento de Arte, reservando-se sem-
;pre o espaço necessário para uma i>«,cç>o ue /u-ns « a vuw i -
ha enquanto não se organizar o Salão respectivo; 

Parágrafo único — O regulamento do Salão Paulista 
de Belas Artes, será organizado pelo Conselho de Orien
tação Artística, e depois de aprovado peio Secretário de 

• Educação, baixado em decreto, pelo Governo. -
! Artigo 20 — Ficam instituidas exposições circulantes 
destinadas a levar ao público em cidades do interior, qua
dros, de autores nacionais ou estrangeiros, reproduções de.l 
tela,. desenho, caricaturas e objetos de arte. 

j, Si l .o — Cada uma dessas expo&ições, feitas sob a 
j responsabilidade do Instituto de Belas Artes, será acom-
' panhada de um funcionário a cuja guarda licr;á o Patri
mônio Artístico ou de um ou mais conservadores para as 
necessárias explicações ao Público. 

% 2.0 — Durante o tempo em que estiverem abertas 
ao público essas exposições, serão organizadas conferên-

jeias e palestras sobre artes e especialmente, sebre as obras 
que figurarem na .exposição e seus autores nacionais e 
estrangeiros. 

III — DA DIVISÃO DO T E A T R O , FOTOGRAFIA , 
CINEMA E RADIO 

2 — de uma coleção de reproduções, cópias, foto
grafias e material de projeção, que representem o tra
balho dos artistas modernos, nacionais ou estrangeiros, 
ou cuja produção constitua contribuição original ou pes-
quiza de valor artístico. 

3 — de uma biblioteca, em que se reunam obras fun
damentais, tratados, monografias, ensaios críticos, ma
nifestos, coleções e revistas e outros trabalhos que resul
tarem dos movimentos de renovação, bem como os livros 
julgados essenciais à compreensão de suas origens, de 
seu desenvolvimento e de suas tendências. 

Art. 26 — As coleções de originais e cópias, refe
ridas no artigo anterior, destinam-se a documentar a 
recente evolução. 

a) da pintura, do desenho, da gravura em suas vá
rias espécies, inclusive de ilustração; 

b) da escultura livre ou em relevo, em qualquer ma
terial obtido por qualquer processo de talha ou repro
dução da modelagem; 

c) da arquitetura; 
d) das artes menores e dás artes decorativas, inclu

sive a decoração cenográfica e a encadernação é cerâ
mica; .; 

e) da fotografia; '.''". 
f) da cinematografia, em toda a sua história. 
Artigo 27 — As atividades complementares do M u -

«eu de Arte Moderna, compreenderão, alem de outras 
realizações, as seguintes: 
- 1 — cursos livres de aperfeiçoamento, professados 

por grandes artísticas e profissionais, nacionais ou es
trangeiros e destinados a pintores, desenhistas, grava
dores, escultores, arquitetos, decoradores e cineastas, 
encadernadores e ceramistas. 

2 — cursos livres de estét4ca, história da arte mo
derna e crítica; 

3 — seminários, destinados a reunir em debates pú
blicos ou não, os críticos e ansaistas. _ 

Artigo 28 — O Museu de Arte Moderna promoverá 
anualmente exposições e espetáculos. 

i I l.o — As exposições a que se refere este artigo, 
serão as seguintes: 

a) um salão de arte moderna • 
b) exposições individuais em que se dê a visão re

trospectiva da obra do artista; 
* c ) exposições de reproduções comentadas de finali

dade didática; 
d) exposições coletivas orientadas i o senti io de de

terminada pesquisa. 
Artigo 21 — F ica criada uma Divisão de Teatro F o 

tografia, Cinema e Rádio, à qual compete estimular os 
progressos e a propagação popular do teatro da fotografia, 
do cinema e da rádio-difusão, de interesse e valor artis.isco 
sem que importe em dualidade de atribuições porventura já 
cometidas ao Departamento Estadual de Informações. 

§ l .o — Serão estabelecidos anualmente prêmios para 
a melhor peça de teatro, de autor paulista ou residente 
em São Paulo. 

í 2.o — O juiro para a concessão dos referidos prê
mios será constituído de 5 (cinco) membros e organizado 
pelo Conselho de Orientação Artística. 

Artigo 22 — A Divisão de Teatro, Fotografia, Cinema, 
e Rádio, manterá uma Fototeca e Filmoteca que se desti
nará a recolher e conservar trabalhos fotográficos e cine
matográficos nacionais e estrangeiros, que possibilitem re
constituir a evolução desses 2 (dois) ramos de arte desde 
sua invenção e que registem os progressos técnicos e ar
tísticos alcançados nesse campo. 

.Parágrafo único — Alem do acervo de obras, a Foto
teca completará seu programa de trabalhos promovendo a 
instalação de uma biblioteca especializada e a realização 
de estudos, pesquisas, conferências e cursos sobre a história, 
a técnica e a estética da fotografia e do cinema. 

Artigo 23 — Fica instituído um Salão de Fotografia, 
anual, com prêmios para os melhores trabalhos apresen
tados, bem como um prêmio anual para a melhor pelí
cula produzida no Estado. 

DO M U S E U D E A R T E MODERNA 

Artigo 24 — O Museu de Arte Moderna destina-se: a) 
a recolher e conservar trabalhos e documentos pelos quais 
se possa reconstituir a história dos movimentos modernos 
de uenovação arcictica e b) a manter uma exposição per
manente de Arte Moderna. v 

Parágrafo único — O Museu de Arte Moderna, bem 
como a pinacoteca, em relação a Arte Clássica, será não 
somente uma coleção de peças e documentos de arte, mas 
ainda um centro ae- cultura, em que se realizem pesquisas 
e es.udos sobre obras e tendências de arte moderna, çm 
qualquer de suas inaiiiíestações. 

Artigo 25 — O Museu de Arte Moderna sera consü-

l ' — de uma coleção de obras originais, de artistas 
brasileiros e estrangeiros, cuja .formação e proauçao se 
prendem ao movimento mouerno e uos precursores da* 
novas tendências ua arte; _ 

§ 2o — Os e-petacu.es, entre outros que poderão ser 
promovidos, com a. aprovação ao Consemo ue Oiientaçao 
Artística, serão os seguintes: ; 

a) projeções ue nanes de valor histórico ou que, ten
do gianue sigmiicação artística, não sejam mtiwuus no 
pict^ama de exioiçoes comerciais; _ 

O) espetáculos teatrais, que serão montados por in i 
ciativa ou com a colaboração do Museu, e em que se de 
lugar de destaque a experiência renovadora. _ 

Aiago i9 — O Museu de Arte Moderna tera um cure. 
í tor nomeado em comissão, por proposta üo Seci etano &a 

lsducacào e Saúde, e escouuuo entre as pessoas de notória 
competência em assunto de beias artes e integrados no 
movimento de arte moderna. . 

Parágrafo único — O diretor do Museu sera assisado 
de um conselho constituído de cinco membros; um pintor, 
um escultor, um arquiteto, dois críticos de ai te, nomeados 
por três anos pelo Secretário, por proposta do Conselho de 
Orientação Artística, os quais prestai ao serviços sem pre
juízo de suas funções em cargo efetivo. 

DO INSTITUTO DO L IVRO 
Artigo 30 — O instituto do Livro constitue.se das se-

guintas divisões: 
I — de orientação e assistência às bibliotecas; 
II — Escola de biblioteconomia e de Museuiogia; 
III — De Orientação e assistência aos Museus. 

I D A DIVISÃO D E ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
A'S BIBLIOTECAS 

Artigo 31 — E ' criada a Divisão de Orientação e Assis
tência às Bibliotecas com o fim de promover a difusão de 
bibliotecas municipais e de orientar a sua organização em 
conformidade com as diretrizes do Conselho ae Bibliotecas 
e Museus. 

§ l . o — Compete ainda à Divisão referida neste 
artigo estimular, por todas as formas, os estudos de 
biblioteonomia e os trabalhos destinados à orien
tar os vários serviços-de biblioteca. 

. 2.o — Serão estabelecidas Bolsas de Estudos 
para os bibliotecários diplomados por escolas dé b i 
blioteconomia, reconhecidas e fiscalizadas pelo go
verno e que tenham feito o melhor curso ou apresen
tado contribuição importante ou original para a di
fusão de bibliotecas e a mais eficiente organização do 
seus serviços. 

Artigo 32 — As bibliotecas municipais que se or
ganizarem, alem da secção de livros e quaisquer ou
tras criadas para adultos, terão obrigatoriamente os 
%eguinles serviços: : 

a) Jornais e revistas: 
b) Biblioteca infanti l ; 
c) Secção circulante- v • _' 

U — Das escolas e biblioteconomia e Museuiogia 
Artigo 33 — Fica reconhecida pelo governo a Es

cola de Biblioteconomia, fundada em 1940, que vem 
funcionando junto à Escola Livre de Sociologia e Po- ' 
lítica de São Paulo cyjue servirá dc padrão para o 
reconhecimento das g en i a i s existentes. 

Parágrafo único — O reconhecimento dc outras 
«scolas do mesmo gênero será feito pelo governo do 
Estado, ouvida a Divisão de Orientação e Assistên
cia as Bibliotecas. 

Artigo 34 — A escola referida no artigo 31 e a s mie 
se fundarem no Estado, destinadas a dar instrução 
lecnica especial aos que desejarem seguir a' carreira 
de bibliotecários, terão um curso de um ano, consti
tuído, no mínimo, das seguintes disciplinas: 

1 - Organização e administração das bibliotecas; 
« — Catalogação; 
3 — Classificação; 

.4 — Referência e Bibliografia; 
a — História do L ivro ; 
6 — Paleografia. 

„ . , w ! ^ i g £ 3 5 - " 7 ° s c a r g o s P ú b " C O s de bibliotecário, 
que forem criados ou as vagas que se verificarem só 
serão preenchidos por bibliotecários que possuam d i - n 

ploma conferido por Kscola de Biblioteconomia re
conhecida pelo Governo-

Artigo 36 — Fica criada uma Escola de Museuio
gia destinada a ministrar instrução técnica especiali
zada aos que desejarem seguir a carreira de adminis
tradores, orientadores e conservadores de Museus. 

Paragrafo único — O Curso da iüscola, a que se refere 
este artigo, será de um ano, para qualquer especialidade, 
com as seguintes disciplinas: 

- — Organização e administração do Museu; 
2 — Catalogação e classificação; 
i — Técnicas de conservação de peças ou docu

mentos; 
4 — Técnicas de restauração de peças -u docu

mentos; 
5 — História dos Museus: 
6 — Paleografia; 

7 — Etnologia. 
I I I — Da Divisão de Orientação e Assistência aos Museus 

Art. 37 — A divisão de Orientação e Assistência aos 
Museus Municipais tem por fim estimular o desenvolvi
mento dos Museus existentes e promover a criação d« 
museus, fixos e ambulantes segundo as diretrizes estabe
lecidas pelo Conselho de Bibliotecas e Museus. 

Art. 38 — Todo o Museu que se instalar no Estado, 
sob a orientação geral -do Conselho de Bibliotecas e M u , 
seus, poderá ser de um só tipo oü especialização ou abram 
ger algumas ou a totalidade das seguintes secções; 

1 — História; 
2 — Etnografia; 
3 — História Natural (zoologia, botânica e mine

ralogia; 
4 — Paleontologia; 
á — Arte (pmtura, escultura, cerâmica, gravura 

e outras; 
6 — Numismática; 
1 — Filatelia. 

Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 39 — 'iodas as instituições que constituem o De. 

partamemo de Arte, bem como os dois Conselhos de 
Orientação Artística e o de Bibliotecas e Museus, serão 
Instaladas em um só edifício especialmente construído ou -
adaptado às necessidades dos serviços. , 

Art. 40 — O atual Conselho Estadual de Bibliotecas 
c Museus criado peio decreto-lei n.o 13.411, de 10 ae junho 
ae 1943, passará a denominar-se Conselho cie Biüiiocecaa 
e Museus e a realizar os seus trabainos no Departamento 
de Arte como órgão consultor da Secretaria aa educação e 
Saúde, nes assuntos relativos a bibliotecas e museus. 

Art. »1 — o Governo baixará, aentro de 60 (sessenta) 
dias, regulamento deste decreto-lei. 

Art. 42 — Este decreto-lei entrará em vigor na data 
« e sua publicação, revogadas as disposições em contrario.' 

Faiâcio do Governo do Estado ae São Paulo, aos 12 
ae março de 1947. 

JOSK CARLOS D E M A C E D O SOARE3 
Francisco Malta Cardoso 
Respondendo pelo expediente da Secretaria da 

üaucaçao 
Publicado na- Diretoria Geral da Sseíetaria- dõ Go

verno, !>os 12 de março de 1947. 
Cassiano lücfiiii» 

Diretor Geial 

C) C E C R E T O - L E I N. 17.071, D E 8 D E MARÇO DE 1947 

Reestrutura e amplia a carreira de Educador 
Sanitário e aá outras providências. ..-

O IN l t í t iV l i i^TOR FJSiD*üJrtAJj i*<j noxÁDO D E SAO 
P A U I J O , usanao da. atribiuçUo que lhe contere o art. 6.°, 

n. V, ao decreto-lei íeaerai n, '1,202,. ae 8 de aoril de 
iy33, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica alterada e reestruturada, de acôr. 
do com a tabela anexa, a carreira de Educador Sanitá
rio, da Tabela i-fct da Parte Permanente do Quaaro Ge
ral. 

Artigo 2.° — Os atuais ocupantes de cargos da car
reira rexerida no artigo anterior ficam enquadrados na 
carreira reestruturada por este decreto-lei, nesta confor
midade: 

a) . — os ocupantes de cargos da classe " J " , passam 
para à classe " N " ; 

b) — os da classe , - H " , passam para a classe " M " ; 
c) — os da classe "O", passam para a ciasse " L " ; e 
d) — os aas ciasses " E " e " D " , passam para a 

ciasse " K " . 
Artigo 3.° — Os ocupantes de cargos de Educador 

Sanitário, do Quadro Provisório e os de Assistente Social, 
do referido Quadro, estes lotados no Serviço de Cen-ros 
ue Saúde da Capital, do Departamento de Saúde da Se
cretaria da Educação e Saúae Pública, serão obrigatoria
mente reclassiíicaaos na classe inicial da carreira de 
Educador Sanitário. 

5 1.° — A reclassificação respeitará a situação de 
interinidade ou efetividade em que se encontre o funcio
nário do Quadro Provisório, ficando sujeitos, os interinos, 
para eíetivaçáo, às condições estabelecidas no art. 3.° 
ao decreto-lei n . 15.400, de 27 de dezembro ae 1945. 

5 2.° — Serão declarados extintos pelo Chefe do Go 
verno, à medida que vagarem, os cargos do Quadro Pro
visório, referidos neste artigo. 

Artigo 4.° — Os ocupantes de cargos do Quadro do 
Ensino e do Quadro Geral, que, de fato, vêm exercendo 
funções de Educador Sanitário junto às Repartições Pú
blicas do Estado, ficam obrigados a optar, dentro do pra
zo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste decreto-lei, pela permanência nos cargos que exer
cem ou pela reclassificação na carreira de Educador Sa
nitário. 

§ 1.° — Findo o prazo fixado neste artigo a Secreta
ria da Educação e Saúde Pública encaminiiará ao De
partamento do Serviço Público os pedidos de opção para 
efeito de reclassificação na carreira de Educador Sanitá
rio, acompanhados da prova a que alude o parágrafo se
guinte. 

S 2.o — A reclassificação de que trata este artigo será 
feita mediante transferência "ex-officio" e dependerá da 
apresentação da prova de conclusão do curso de Educador 
Sanitário, ministrado pela Faculdade de Higiene e Saú
de Pública (antigo Instituto de Higiene), da Universidade 
de São Paulo. 

§ 3.o — A transferência prevista no parágrafo anterior 
independe da observância do disposto no art. 71 do de
creto-lei n. 12.273, dc 28 de outubro de 1941, bem como 
das formalidades de posse e exercício, sendo este conside
rado em continuação. 

§ 4.o — E m se tratando de ocupantes de cargo de Pro
fessor Primário, cujo vencimento atualmente percebido 
não coincidir com os padrões estabelecidos para a carrei
ra de Educador Sanitário, a transferência será feita para 
cargo de padrão inferior, mais próximo, ficando assegu
rado o pagamento da diferença, enquanto o funcionário 
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